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Sâo Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

OFÍCIO CERTIDÃO N" 6/2021

Sâo Roque, 29 de janeiro de 2021. ^
cc
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Excelentíssimo Senhor Prefeito, ^

Nos termos do § 1®, Artigo 12, da Lei n®. 2.740, de
05/12/2002, e do Artigo 1® da Lei n® 2.376, de 09/06/1997, solicitamos os bons ofícios
de Vossa Excelência Junto à Prefeitura, no sentido de que seja providenciada a Ü
expedição de CERTIDÃO das vias públicas localizadas no

LOTEAMENTO QUEBEC VILLE, NO BAIRRO DO
CAMBARÁ, DENOMINADAS PELA LEI

MUNICIPAL 2.612/200,

para fins de medição e correção dos sentidos das vias de início e
término. Obs: a solicitação é em razão das divergências com as

P
n
00 o

SR®

o?
Z <D

CC ffl

g|
numerações dessas vias mencionadas. Hoje o Quebec Viile | §
possui apenas uma entrada e não mais duas como era na <|

ocasiãode quando foi sancionadaa iei2.612/2000. 11
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informando se tal(is) via(s) é(sâo) oficial(is) e se «§
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possui(em) denominação(ões) oficial(is), bem como informar suas dimensões. Se i
afs> vía(s) não forfem) oficialfis). solicitamos comunicar se afs) mesmafs) éfsão)
de domínio público. Em sendo, informar desde guando, ou ao menos, se o §8
éfsão) há mais de 05 (cinco) anos. Caso não haja informação sobre o tempo de
domínio público da(s) via(s), solicitamos ainda que conste da Certidão se há, no ||
cadastro imobiliário da Prefeitura, imóvel localizado na(s) mesma(s) e há quanto ||
tempo, conforme preceitua a Lei 3.134 de 08/02/2008. Solicitamos ainda que junto à
CERTIDÃO seja anexado um croqui do local.

Na certeza de que dispensará especial atenção ao -§§
pedido, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada
estima e de distinta consideração. « S
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Atenciosamente, e-i
1°•8 o
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JULiO ANTONiO MARIANO ROGÉRIO JEAN DA SILVA >^1
Presidente Vereador ^
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Excelentíssimo Senhor

MARCOS AUGUSTO iSSA HENRiQUES DE ARAÚJO
DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque
São Roque - SP
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